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ATA da 280º Sessão EXTRAORDINÁRIA em 19 DE SETEMBRO DE 2019.

PRESIDENTE: LINCOLN FERNANDES

1º SECRETÁRIO: JEAN CORAUCI

2º SECRETÁRIO: PAULO MODAS

VEREADORES PRESENTES À SESSÃO: aqueles constantes no ANEXO 1, da presente sessão
ordinária. Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, realizou-se a
DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA sessão da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, em caráter
EXTRAORDINÁRIO, presidida pelo vereador Lincoln Fernandese secretariada pelos vereadores Jean

Corauci e Paulo Modas, respectivamente, 1º e 2º Secretários. Às 16:15 horas sob a Presidência do
vereador Lincoln Fernandes, com número legal de vereadores e de conformidade com a convocação feita
anteriormente pela Presidência, que fica fazendo parte integrante da presente ata, para deliberação do
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019, que rejeita as contas da Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto do exercício de 2015, referentes ao mandato da Prefeita Dárcy da Silva Vera, conforme
especifica e dá outras providências; foi aberta a sessão, sendo procedida a CHAMADA REGIMENTAL,
estando presentes os vereadores constantes no ANEXO 1. A seguir, sem emendase na forma regimental,
conforme votação constante no ANEXO I, foi aprovadaaata da sessão anterior, 279º - sessão ordinária
do dia 17 de setembro de 2019. Em seguida foi suspensa a sessão. ORDEM DO DIA: às 16:18, foi
reaberta a sessão. A Presidência ressaltou aos nobres pares que a matéria se encontra disciplinada no
capítulo II, dos Procedimentos de Controle, Seção I, do julgamento das contas, artigo 233 e seguintes da
Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015, Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.
Em seguida, a Presidência deu início ao processo de votação do PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 40/2019, de autoria da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização,
Controle e Tributária. O vereador Fabiano Guimarães requereu e foi APROVADO, conforme votação
pelo processo simbólico, a leitura integral do referido projeto de decreto legislativo. Ato contínuo, o 1º
Secretário, vereador Jean Corauci, fez a leitura na íntegra da matéria. Em seguida, encaminhou a matéria
o vereador Mário Vieira Sampaio Filho, o qual informou aos nobres vereadores que o projeto de decreto
legislativo nº 40/2019 diz respeito as contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2015, matéria queele
se declara impedido de votar, nos termos do artigo 91, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis
(Resolução nº 174/2015 e alterações). Não havendo mais vereadores inscritos para encaminhar, a
Presidência passou a palavra por até 30 (trinta) minutos para o defensor devidamente constituído nos
autos, Dr. Breno Augusto Amorim Corrêa, inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob o|

nº 291.308/SP, consoante disposto na Resolução nº 26, de 12 de junho de 2019, para atuar em defesa dal

Ex-Prefeita, senhora Dárcy da Silva Vera, seguindo sua transcrição: “Saúdo na pessoa do nobre vereador
Presidente desta casa, vereador Lincoln Fernandes, todos os demais vereadores aqui presentes. Eu fiz
essa citação na Comissão de Finanças e faço questão de fazê-la aqui no plenário também. Um jurista
italiano chamado Carnelutti, ele diz que a essência, a nobreza da advocacia é o advogado sentar-se no
último degrau da escada junto com o acusado, já que postar-se ao lado do forte sob asluzes do holofotes
é muito cômodo, e com esse espírito, eu atendi um chamado da 12º subseção para apresentar a defesa
técnica da ex-prefeita; a OAB que também atendeu a um chamado desta Casa de Leis, que respeitando os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nomeou um defensor dativo para
apresentar defesa técnica, em razão disso, eu parabenizo a Comissão de Finanças, na pessoa do
Presidente, o vereador Alessandro Maraca, que respeitando esses princípios constitucionais, paralisou o
andamento desse procedimento enquanto a defesa técnica da ex-prefeita não fosse apresentada, e
concedendo a essa defesa amplo acesso a esse procedimento, e também deferindo os requerimentos que
lhe foram apresentados. Mas além do contraditório e da ampla defesa, também há que se observar a
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todos os acusados um julgamento justo e nesse ponto eu também parabenizo a Comissão de Finanças,

agora na pessoa do vereador Fabiano Guimarães, que foi o relator desse procedimento na Comissão
Temática, que de forma republicana, levantou todos os pontos que foram arguidos pela defesa,
acolhendo alguns, rejeitando outros, mas sempre de maneira fundamentada e com persuasão racional.
Eu devo dizer que a defesa apresentada foi eminentemente técnica, baseada nos fatos que constam no
procedimento do Tribunal de Contas do Estado e também com lições de Direito Administrativo e

Financeiro. Não vou aqui da Tribuna levantar todos os pontos que não foram poucos, mas apenas dizer

que a sociedade podeficar satisfeita porque as instituições democráticas estão em pleno funcionamento,
enfim, certo que a defesa é uma garantia constitucional e um instrumento democrático e cerne também
da soberania da avaliação de Vossas Excelências, eu apenas vou limitar a agradecer esse Múnus Público
que me foi confiado e desejar a Vossas Excelências sabedoria na tomada das decisões”. Encerrada a
manifestação dos senhores vereadores, como também da defesa devidamente constituída, essa Presidência
ressaltou aos vereadores o seguinte: "aqueles que desejarem rejeitar as contas da Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto do exercício financeiro de 2015, referentes ao mandato da Prefeita Dárcy da Silva Vera,

constante no processo TC-2607/026/15, nos termos do pronunciamento da Comissão Permanente de

Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, relacionado ao processo administrativo nº
14.171/2019, deverão votar sim ao presente projeto de decreto legislativo nº 40/2019. Aqueles que forem
contrários ao parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo constante no processo TC-

2607/026/15 e consequentemente à manifestação da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tributária atinente ao processo administrativo nº 14.171/2019, deverão votar
não ao projeto de decreto legislativo nº 40/2019". Ato contínuo, em discussão única, sem debates e na
forma da Lei Orgânica do Município (2/3), foi APROVADO por24 (vinte e quatro votos) SIM, conforme
votação constante no ANEXO 1, o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019 - Comissão
Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, que rejeita as contas da
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto do exercício de 2015, referentes ao mandato da Prefeita Dárcy da
Silva Vera, conforme especifica e dá outras providências. E consequentemente REJEITADAS as contas
em epígrafe. Finalizada a votação, a Presidência indagou aos senhores vereadorese a defesa devidamente
constituída se gostariam de fazer uso da palavra para justificativa da deliberação. Sem manifestações dos
senhores vereadores e da defesa, e não havendo mais matérias para deliberação, às 16:40, a Presidência
encerrou a sessão. Antes, porém, convocou a Casa para a próxima sessão ordinária a ser realizada às

18:00 horas, constando da Ordem do Dia, matérias com prazo pela Lei Orgânica do Município, em
regime de urgência especial e outras já publicadas, cuja relação foi distribuída oportunamente. Estiveram
presentes a esta sessão os vereadores constantes no ANEXO I, ausentando-se justificadamente o vereador
Maurício Gasparini em razão de viagem oficial e sem justificativa o vereador Dr. Jorge Parada. Nada
mais havendo para constar, lavrou-se a presente ata, que deverá permanecer na Secretaria Legislativa para
conhecimento dos senhores vereadores, pelo prazo regimental. RIBEIRÃO PRETO, 19 DE SETEMBR
DE 2019.-.-. o

[ Presidente -

- 1º Secretário - /
EMR
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2019

De conformidade com $ 4º, do artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, combinado com os artigos 173 e 174, do Regimento Interno da Câmara Municipal, ficam os
senhores vereadores CONVOCADOS para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia
19 DE SETEMBRO DE2019, com início às 16:00 horas, para apreciação da seguinte matéria:

DISCUSSÃO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019 - COMISSÃO
ÚNICA PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE E TRIBUTÁRIA - REJEITA AS CONTAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO DO EXERCÍCIO

23 DE 2015, REFERENTES AO MANDADO DA PREFEITA MUNICIPAL
DÁRCY DA SILVA VERA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONVOQUEM-SE OS SRS. VEREADORES.

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2019.

TE4
LINCOLN'KFERNANDES

Presidente

EMS
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CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A ser realizada no dia 19 DE SETEMBRO DE 2019, com início às 16:00
HORAS, para deliberação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
40/2019 — Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e
Tributária, que REJEITA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO DO EXERCÍCIO DE 2015, REFERENTES AO MANDADO
DA PREFEITA MUNICIPAL DÁRCY DA SILVA VERA, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONVOCAÇÃO AOS AUSENTES:
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